
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACARATU-PE, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 

LOTE 1 

MEDICAMENTOS ATENÇÃO BASICA  

N° CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA TOTAL 

001 448839 
Acebrofilina, 10mg/ml xarope 
120ml 

frascos 3000 R$        7,89 R$ 23.670,00 

002 460664 
Acebrofilina, 5mg/ml xarope 
120ml 

frascos 2400 R$        6,30 R$ 15.120,00 

003 268370 Aciclovir 200mg Comp. 5000 R$       0,26 R$ 1.300,00 

004 268372 Aciclovir 400mg Comp. 2000 R$       1,50 R$ 3.000,00 

005 627547 Ácido acetilsalicílico 100mg Comp. 120.000 R$       0,05 R$ 6.000,00 

006 271689 
ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT. C) 
200MG/ml. SOLUÇÃO ORAL 

frascos 2000  R$        1,44   R$      2.880,00  

007 271689 
ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT. C) 
500MG/ml. SOLUÇÃO ORAL 

frascos 50.000  R$        0,17   R$      8.500,00  

008 267503 Ácido fólico 5 mg  
Comprim

idos 
36.000 R$ 0,06 R$ 2.160,00 

009 470124 
ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS 

frascos 2.000  R$        6,05   R$      12.100,00  

010 267506 
Albendazol Dosagem: 400 
MG, MASTIGÁVEL 

comprimi
dos 

 
6000 

 R$        0,55   R$      3.300,00  

011 456533 
Albendazol Dosagem: 40 
MGML, SUSPENSÃO 10ML 

frascos 
 

3000 
 R$        1,53  R$      4.590,00  

012 448791 Alendronato de sódio 70mg 
comprimi

dos 
 

7000 
 R$        0,28  R$      1.960,00  



 

 
 
 

013 438039 Alogliptina 12,5mg 
comprimi

dos 
 

600 
 R$        2,84  R$      1.704,00  

014 416566 Alopurinol 100mg 
comprimi

dos 
 

12000 
 R$        0,19  R$      2.280,00  

015 404254 Alopurinol 300mg 
comprimi

dos 
 

10000 
 R$        0,33  R$      3.300,00  

016 446264 
Ambroxol 3mg/ml xarope 
120ml 

frascos 
 

3500 
 R$        3,32  R$      11.620,00  

017 446263 
Ambroxol 6mg/ml xarope 
120ml 

frascos 
 

3500 
 R$        4,26  R$      14.910,00  

018 267511 Aminofilina 100mg 
comprimi

dos 
 

1000 
 R$        0,19  R$      190,00  

019 267510 Amiodarona 200mg 
comprimi

dos 
 

10000 
 R$        0,54  R$      5.400,00  

020 274031 
Amoxicilina 250mg/ml 
suspensão 150ml 

frascos 6250  R$        4,90   R$      30.625,00  

021 448841 
Amoxicilina 50mg/ml 
suspensão 60ml 

frascos 6250  R$        3,89   R$      24.312,50  

022 271089 
Amoxicilina Concentração: 
500mg. Comprimido 

comprimi
dos 

50000  R$        0,29   R$      14.500,00  

023 386396 
Amoxilina+clavulanato 
80mg+11,5 mg/ml suspensão 
70ml 

frascos 1250  R$        21,46   R$      26.825,00  

024 353333 
Amoxilina+clavulanato 
875mg+125 mg/ml  

comprimi
dos 

6250  R$        3,39   R$      21.187,50  

025 448843 
Ampicilina 50mg/ml 
suspensão 60ml 

frascos 1500  R$        7,22   R$      10.830,00  

026 267515 Ampicilina 500mg 
comprimi

dos 
15000  R$        0,51   R$      7.650,00  

027 272434 
Anlodipino Besilato Dosagem: 
10 MG, comprimido 

comprimi
dos 

120000  R$        0,08  
 R$         

9.600,00  

028 272434 
Anlodipino Besilato Dosagem: 
05 MG, comprimido 

comprimi
dos 

112298  R$        0,05  
 R$         

5.614,90  



 

 
 
 

029 286278 Aripiprazol 30 mg    
Comprim

idos 
900 R$ 2,16 R$ 1.944,00 

030 270791 Atenolol Dosagem: 100MG,  
comprimi

dos 
70000  R$        0,16   R$      11.200,00  

031 267516 Atenolol Dosagem: 25MG,  
comprimi

dos 
100000  R$        0,06   R$      6.000,00  

032 267517 Atenolol Dosagem: 50MG,  
comprimi

dos 
100000  R$        0,08   R$      8.000,00  

033 268949 Azitromicina 40 mg/mL  Frascos 3.000  R$ 9,01 R$ 27.030,00 

034 267140 Azitromicina 500 mg   
Comprim

idos 
25.000 R$ 0,95 R$ 23.750,00 

035 271746 Baclofeno 10 mg  
Comprim

idos 
 6.809 R$ 0,20 R$ 1.361,80 

036 267590 
Beclometasona spray 250 
mcg  

Frascos 100 R$ 28,02 R$ 2.802,0 

037 394856 
Benzoilmetronidazol 40 
mg/mL 120 mL  

Frascos 1.500 R$ 6,20 R$ 9.300,00 

038 271761 Bicalutamida 50 mg 10   
Comprim

idos 
450 R$ 1,58 R$ 711,00 

039 368903 Bisacodil 5 mg   
Comprim

idos 
3.000 R$ 0,20 R$ 600,00  

040 269954 Bromoprida 10 mg   
Comprim

idos 
20.000 R$ 0,27 R$ 5.400,00  

041 269956 Bromoprida gotas 4 mg/mL   Frascos 3.000 R$ 2,64 R$ 7.920,00 

042 273893 
Budesonida 0,25 mg/mL 
ampola 2 mL  

Unidades 600  R$ 10,64 R$ 6.384,00  

043 273892 
Budesonida 0,5 mg/mL 
ampola 2 mL  

Unidades 600  R$ 11,29 R$ 6.774,00  

044 268084 Cabergolina 0,5 mg  
Comprim

idos 
7.500 R$ 4,35 R$ 32.625,00  



 

 
 
 

045 367572 Captopril 25 mg   
Comprim

idos 
200.000 R$ 0,05 R$ 10.000,00 

046 327766 
Carbonato de cálcio + Vit. D3 
600 mg + 200 UI  

Comprim
idos 

30.000 R$ 2,50 R$ 75.000,00 

047 270895 Carbonato de cálcio 500 mg  
Comprim

idos 
40.000 R$ 0,37 R$ 14.800,00 

048 267564 Carvedilol 12,5 mg   
Comprim

idos 
40.000 R$ 0,13 R$ 5.200,00 

049 267565 
Carvedilol Dosagem: 25 MG, 
c 

comprimi
dos 

40.000  R$        0,16  
 R$         

6.400,00  

050 267566 
Carvedilol Dosagem: 3,125 
MG,  

comprimi
dos 

40.000  R$        0,14  
 R$         

5.600,00  

051 267567 Carvedilol 6,25 mg   
Comprim

idos 
40.000 R$ 0,14 R$ 5.600,00 

052 331555 
Cefalexina 50 mg/mL 
suspensão  

Frascos 6.000  R$ 11,21 R$ 67.260,00  

053 267625 Cefalexina 500 mg   
Comprim

idos 
100.000 R$ 0,70 R$ 70.000,00 

054 308736 Cetoconazol creme 20 mg/g  Bisnagas 3.000 R$ 3,68 R$ 11.040,00 

055 267151 Cetoconazol 200 mg  
Comprim

idos 
10.000 R$ 0,38 R$ 3.800,00 

056 448635 Cetoprofeno 150 mg  
Comprim

idos 
5.000 R$ 0,77 R$ 3.850,00 

057 267627 
Cimetidina 200 mg  
  

Comprim
idos 

 
20.000 

R$ 0,38 
 

R$ 7.600,00 
 

058 267628 
Cinarizina 25 mg  
  

Comprim
idos 

 
40.000 

R$ 0,35 
 

R$ 14.000,00 
 

059 267629 
Cinarizina 75 mg  
 

Comprim
idos 

 
56.250 

R$ 0,51 
 

R$ 28.687,50 
 

060 308738 
Ciprofibrato 100 mg   
  

Comprim
idos 

 
36.000 

R$ 0,44 
 

R$ 15.840,00 
 



 

 
 
 

061 267632 
Ciprofloxacino 500 mg   
  

Comprim
idos 

 
40.000 

R$ 0,28 
 

R$ 11.200,00 

062 272043 Clonidina 0,1 mg  
Comprim

idos 
500 R$ 0,32 R$ 160,00 

063 272045 Clopidogrel 75 mg   
Comprim

idos 
12.000 R$ 0,44 R$ 5.280,00 

064 437160 
Cloreto de sódio + 
benzalcônio nasal 0,9% + 
0,01%  

Frascos 2.000 R$ 1,03 R$ 2.060,00 

065 274497 Clortalidona 25 mg  
Comprim

idos 
12.000 R$ 0,44 R$ 5.280,00  

066 270495 
Colagenase + cloranfenicol 
pomada 0,6UI + 1%  

Bisnagas 2.500 R$ 14,80 R$ 37.000,00 

067 485862 
CURATIVO / COBERTURA À 
BASE DE HIDROGEL  

Bisnagas 1.250 R$ 24,79 R$ 30.987,50 

068 631127 
DEXAMETASONA 0,1 
MG/ML ELIXIR C/120 ML   

Frascos 3.000 R$ 2,52 R$ 7.560,00 

069 267643 
DEXAMETASONA 0,1% 
CREME C/10G  

Bisnagas 4.000 R$ 2,17 R$ 8.680,00 

070 269388 DEXAMETASONA 4 MG  
Comprim

idos 
20.000 R$ 0,27 R$ 5.400,00 

071 393870 
DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO 0,4 MG + 0,05 
MG/ML XAROPE C/120 ML 9  

Frascos 5.000 R$ 6,10 R$ 30.500,00 

072 298454 
DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO 0,4 MG/ML C/100 
ML   

Frascos 6.000 R$ 2,18 R$ 13.080,00 

073 267645 
DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO 2 MG   

Comprim
idos 

40.000 R$ 0,16 R$ 6.400,00 

074 352319 
DICLOFENACO 15 MG/ML 
C/20 ML  

Frascos 1.000 R$ 3,76 R$ 3.760,00 

075 270992 
DICLOFENACO SAL 
POTÁSSICO 50 MG  

Comprim
idos 

 30.000 R$ 0,14 R$ 4.200,00 

076 271000 
DICLOFENACO SAL 
SÓDICO 50 MG  

Comprim
idos 

20.000 R$ 0,14 R$ 2.800,00 



 

 
 
 

077 267647 DIGOXINA 0,25 MG   
Comprim

idos 
12.000 R$ 0,20 R$ 2.400,00 

078 392118 
DIMETICONA 75 MG/M 
GOTAS 10 ML   

Frascos 3.000 R$ 1,64 R$ 4.920,00 

079 269592 DIMETICONA 40 MG    
Comprim

idos 
20.000 R$ 0,17 R$ 3.400,00 

080 273818 
DIOSMINA 450 MG + 50 MG 
(  

Comprim
idos 

3.000 R$ 0,61 R$ 1.830,00 

081 428425 
DIOSMINA 900 MG + 100 
MG   

Comprim
idos 

1.440 R$ 1,62 R$ 2.332,80 

082 267203 DIPIRONA SÓDICA 500 MG  
Comprim

idos 
150.000 R$ 0,16 R$ 24.000,00 

083 267205 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG 
C/20  

Frascos 15.000 R$ 2,51 R$ 37.650,00 

084 269963 
DOMPERIDONA 1 MG/ML 
C/100 ML  

Frascos 1.000 R$ 14,35 R$ 14.350,00 

085 268493 
DOXAZOSINA MESILATO 2 
MG  

Comprim
idos 

2.000 R$ 0,16 R$ 320,00 

086 268495 
DOXAZOSINA MESILATO 4 
MG  

Comprim
idos 

2.000 R$ 0,28 R$ 560,00 

087 271036 
DOXICICLINA 100 MG 
COMPRIMIDO  

Comprim
idos 

2.000 R$ 0,67 R$ 1.340,00 

088 267651 
ENALAPRIL MALEATO 10 
MG  

Comprim
idos 

100.000 R$ 0,06 R$ 6.000,00 

089 267652 
ENALAPRIL MALEATO 20 
MG  

Comprim
idos 

100.000 R$ 0,07 R$ 7.000,00 

090 267650 ENALAPRIL MALEATO 5 MG  
Comprim

idos 
100.000 R$ 0,07 R$ 7.000,00 

091 267283 
ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO  

Comprim
idos 

25.000 R$ 0,49 R$ 12.250,00 

092 270622 
ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO 6,67MG + 
333 MG/ML  

Frascos 2.000 R$ 6,06 R$ 12.120,00 



 

 
 
 

093 267281 
ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO 10 MG/ML  

Frascos 6.000 R$ 9,14 R$ 54.840,00 

094 267653 ESPIRONOLACTONA 25 MG  
Comprim

idos 
60.000 R$ 0,28 R$ 16.800,00 

095 338134 ESPIRONOLACTONA 50 MG  
Comprim

idos 
40.000 R$ 0,41 R$ 16.400,00 

096 267654 
ESPIRONOLACTONA 100 
MG 27  

Comprim
idos 

60.000 R$ 0,86 R$ 51.600,00 

097 396471 
FENOTEROL BROMIDRATO 
5 MG/M C/20 ML  

Frascos 400 R$ 5,38 R$ 2.152,00 

098 275963 
FINASTERIDA, 
CONCENTRAÇÃO: 5 MG  

Comprim
idos 

1.000 R$ 0,36 R$ 360,00 

099 267662 FLUCONAZOL 150 MG   
Comprim

idos 
10.000 R$ 0,53 R$ 5.300,00 

100 448567 
FLUTICASONA 250 
MCG/DOSE SPRAY 60 
DOSES   

Frascos 20 R$ 111,53 R$ 2.230,60 

101 448571 
FLUTICASONA 50 
MCG/DOSE SPRAY 120 
DOSES    

Frascos 20 R$ 130,25 R$ 2.605,00 

102 267663 FUROSEMIDA 40 MG   
Comprim

idos 
120.000 R$ 0,09 R$ 10.800,00 

103 267671 GLIBENCLAMIDA 5 MG    
Comprim

idos 
150.000 R$ 0,05 $ 7.500,00 

104 442754 GLICLAZIDA 30 MG   
Comprim

idos 
12.000 R$ 0,23 R$ 2.760,00 

105 267674 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 
MG    

Comprim
idos 

250.000 R$ 0,05 R$ 12.500,00 

106 267675 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 
MG  

Comprim
idos 

150.000 R$ 0,09 R$ 13.500,00 

107 340783 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 
61,5 MG/M C/100 ML   

Frascos 1.200 R$ 3,19 R$ 3.828,00 

108 AUSENTE 
HIDRÓXIDO DE FERRO III 
100 MG  

Comprim
idos 

3.600 R$ 0,76 R$ 2.736,00 



 

 
 
 

109 AUSENTE 
HIDRÓXIDO DE FERRO III 
50 MG/ML 2 ML  

Ampolas 300 R$ 12,06 R$ 3.618,00 

110 397872 
HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
85,5 MG/ML 120  

Frascos 20 R$ 18,19 R$ 363,80 

111 271134 
IBUPROFENO 20 MG/M 100 
ML  

Frascos 1.200 R$ 2,35 R$ 2.820,00 

112 267677 IBUPROFENO 300 MG  
Comprim

idos 
50.000 R$ 0,17 R$ 8.500,00 

113 294643 
IBUPROFENO 50 MG/ML 
C/30 ML  

Frascos 1.200 R$ 2,80 R$ 3.360,00 

114 267676 IBUPROFENO 600 MG  
Comprim

idos 
125.000 R$ 0,21 R$ 26.250,00 

115 468664 
INSULINA 100UI/ML 
INJETÁVEL 10 ML  

Unidades 40 R$ 176,90 R$ 7.076,00 

116 268331 

IPRATRÓPIO BROMETO, 
DOSAGEM: 0,25 MG/ML, 
USO: S OLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO C/20  

  Frascos 1.000 R$ 1,56 R$ 1.560,00 

117 300907 ISOSSORBIDA 10 MG  
Comprim

idos 
10.000 R$ 0,35 R$ 3.500,00 

118 273402 
ISOSSORBIDA 5 MG, TIPO 
MEDICAMENTO: 
SUBLINGUAL  

Comprim
idos 

10.000 R$ 0,41 R$ 4.100,00 

119 268861 ITRACONAZOL 100 MG 20  
Comprim

idos 
3.000 R$ 1,07 R$ 3.210,00 

120 376767 IVERMECTINA 6 MG  
Comprim

idos 
5.000 R$ 0,87 R$ 4.350,00 

121 434406 LACOSAMIDA 100 MG 7   
Comprim

idos 
560 R$ 7,27 R$ 4.071,20 

122 383750 
LACTULOSE,667 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL  

Frascos 1.000 R$ 5,77 R$ 5.770,00 

123 270711 
LANSOPRAZO 30 MG + 500 
MG + 500 MG   

Cápsulas 1.400 R$ 1,47 R$ 2.058,00 

124 270130 

LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO À CARBIDOPA, 
D OSAGEM: 250 MG + 25 
MG  

Comprim
idos 

5.000 R$ 0,85 R$ 4.250,00 



 

 
 
 

125 268125 
LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM: 100 MCG   

Comprim
idos 

10.000 R$ 0,26 R$ 2.600,00 

126 268860 
LEVOTIROXINA SÓDICA 
125 MCG   

Comprim
idos 

10.000 R$ 0,43 R$ 4.300,00 

127 268124 
LEVOTIROXINA SÓDICA 25 
MCG  

Comprim
idos 

15.000 R$ 0,27 R$ 4.050,00 

128 268123 
LEVOTIROXINA SÓDICA 50 
MCG 20   

Comprim
idos 

15.000 R$ 0,23 R$ 3.450,00 

129 268859 
LEVOTIROXINA SÓDICA 75 
MCG 23  

Comprim
idos 

15.000 R$ 0,35 R$ 5.250,00 

130 269846 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO 
2% GELÉIA C/30  

Bisnagas 1.000 R$ 5,58 R$ 5.580,00 

131 407214 LINAGLIPTINA 5 MG   
Comprim

idos 
400 R$ 5,66 R$ 2.264,00 

132 448754 LIRAGLUTIDA 6 MG/ML  Seringas 30 R$ 283,02 R$ 8.490,60 

133 273466 LORATADINA 10 MG  
Comprim

idos 
36.000 R$ 0,16 R$ 5.760,00 

134 273467 
LORATADINA 1MG/ML 
XAROPE C/100 ML   

Frascos 3.000 R$ 3,91 R$ 11.730,00 

135 287473 
LOSARTANA POTÁSSICA 
100 MG  

Comprim
idos 

300.000 R$ 0,45 R$ 135.000,00 

136 268856 
LOSARTANA POTÁSSICA 
50 MG  

Comprim
idos 

375.000 R$ 0,06 R$ 22.500,00 

137 267692 MEBENDAZOL 100 MG  
Comprim

idos 
10.000 R$ 0,40 R$ 4.000,00 

138 267694 MEBENDAZO 20 MG/ML  Frascos 2.000 R$ 2,18 R$ 4.360,00 

139 267690 
METFORMINA 
CLORIDRATO 500 MG  

Comprim
idos 

150.000 R$ 0,16 R$ 24.000,00 

140 267691 
METFORMINA 
CLORIDRATO 850 MG  

Comprim
idos 

300.000 R$ 0,19 R$ 57.000,00 



 

 
 
 

141 267689 METILDOPA 250 MG 44  
Comprim

idos 
80.000 R$ 0,54 R$ 43.200,00 

142 267688 METILDOPA 500 MG  
Comprim

idos 
80.000 R$ 1,09 R$ 87.200,00 

143 267312 
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO 10 MG   

Comprim
idos 

50.000 R$ 0,10 R$ 5.000,00 

144 267311 
Metoclopramida 4 mg/mL 
solução 10 ML   

Frascos 3.000 R$ 1,84 R$ 5.520,00 

145 276658 Metoprolol succinato 100 mg  
Comprim

idos 
12.000 R$ 0,82 R$ 9.840,00 

146 276656 Metoprolol succinato 25 mg  
Comprim

idos 
15.000 R$ 0,47 R$ 7.050,00 

147 276657 Metoprolol succinato 50 mg  
Comprim

idos 
12.000 R$ 0,53 R$ 6.360,00 

148 345300 
Metronidazol creme vaginal 
100 MG/G C/50 GRMAS   

Bisnagas 8.000 R$ 8,58 R$ 68.640,00 

149 267717 METRONIDAZOL 50 MG  
Comprim

idos 
20.000 R$ 0,23 R$ 4.600,00 

150 266863 
METRONIDAZOL 40 MG/ML 
C/120 ML   

Frascos 7.000 R$ 5,80 R$ 40.600,00 

151 268162 

MICONAZOL NITRATO 2% 
CREME VAGINAL C/80 
GRAMAS   

Bisnagas 4.000 R$ 9,90 R$ 39.600,00 

152 268267 
MICONAZOL NITRATO 20 
MG/G LOÇÃO C/30 ML   

Frascos 500 R$ 4,11 R$ 2.055,00 

153 273167 

154) NEOMICINA 5 MG + 
250UI/G POMADA C/10 
GRAMAS   

Bisnagas 3.000 R$ 2,87 R$ 8.610,00 

154 267728 NIFEDIPINO 10 MG  
Comprim

idos 
60.000 R$ 0,15 R$ 9.000,00 

155 267729 NIFEDIPINO 20 MG  
Comprim

idos 
80.000 R$ 0,17 R$ 13.600,00 

156 273710 
NIMESULIDA 100 MG R$ 
0,14 (un)- 0,2%  

Comprim
idos 

40.000 R$ 0,14 R$ 5.600,00 

157 273711 
NIMESULIDA 50 MG/ML 
GOTAS C/15  

Frascos 500 R$ 1,84 R$ 920,00 

158 267378 
NISTATINA 100.000 UI/M 
C/50 ML   

Frascos 1.000 R$ 6,36 R$ 6.360,00 

159 266788 
NISTATINA 25.000 UI/G 
CREME VAGINAL   

Bisnagas 8.000 R$ 8,28 R$ 66.240,00 

160 268273 
NITROFURANTOÍNA 100 
MG  

Comprim
idos 

5.000 R$ 0,28 R$ 1.400,00 

161 267712 OMEPRAZOL 20 MG  
Comprim

idos 
100.000 R$ 0,10 R$ 10.000,00 



 

 
 
 

162 267713 OMEPRAZOL 40 MG  Cápsulas 125.000 R$ 0,29 R$ 36.250,00 

163 279493 

Óxido de zinco + vit. A + vit. D 
150 MG + 5.000UI + 900UI /G 
POMADA C/45G  

Bisnagas 2.000 R$ 4,28 R$ 8.560,00 

164 268848 PANTOPRAZOL 20 MG  
Comprim

idos 
40.000 R$ 0,26 R$ 10.400,00 

165 267892 PANTOPRAZOL 40 MG  
Comprim

idos 
30.000 R$ 0,32 R$ 9.600,00 

166 267778 PARACETAMOL 500 MG  
Comprim

idos 
80.000 R$ 0,10 R$ 8.000,00 

167 267779 PARACETAMOL 750 MG  
Comprim

idos 
50.000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

168 267777 
PARACETAMOL 200 MG/M 
15 ML  

Frascos 5.000 R$ 1,50 R$ 7.500,00 

169 327699 
PERMANGANATO DE 
POTÁSSIO 100 MG   

Comprim
idos 

2.000 R$ 0,31 R$ 620,00 

170 363597 
PERMETRINA 50 MG/ML 
LOÇÃO C/60 ML   

Frascos 400 R$ 3,62 R$ 1.448,00 

171 312388 
PERMETRINA 10 MG/ML 
SHAMPOO C/60 ML  

Frascos 400 R$ 2,84 R$ 1.136,00 

172 267773 
PERMETRINA 10 MG/ML 
C/60 ML     

Frascos 400 R$ 2,71 R$ 1.084,00 

173 233632 Petrolato líquido oral 100 ML   Frascos 500 R$ 3,96 R$ 1.980,00 

174 394023 
Petrolato pomada 30 
GRAMAS  

Bisnagas 100 R$ 9,02 R$ 902,00 

175 448594 
Prednisolona 1 mg/mL C/100 
ML  

Frascos 3.750 R$ 7,47 R$ 28.012,50 

176 448595 
Prednisolona 3 mg/mL C/100 
ML  

Frascos 5.000 R$ 8,71 R$ 43.550,00 

177 267743 PREDNISONA 20 MG   
Comprim

idos 
70.000 R$ 0,24 R$ 16.800,00 

178 267741 PREDNISONA 5 MG   
Comprim

idos 
50.000 R$ 0,08 R$ 4.000,00 

179 267768 
PROMETAZINA 
CLORIDRATO 25 MG  

Comprim
idos 

125.000 R$ 0,22 R$ 27.500,00 

180 267772 
PROPRANOLOL 
CLORIDRATO 40 MG  

Comprim
idos 

100.000 R$ 0,06 R$ 6.000,00 

181 412092 RIVAROXABANA 15 MG  
Comprim

idos 
560 R$ 0,44 R$ 246,40 

182 412091 RIVAROXABANA 20 MG  
Comprim

idos 
560 R$ 0,36 R$ 201,60 

183 446105 

Sais para reidratação oral 
GLICOSE 20G, + CITRATO 
DE SÓDIO 2,9G + CLORETO 
DE POTÁSSIO 1,5G - 27,9G  

Envelope
s 

15.000 R$ 0,93 R$ 13.950,00 

184 292331 
Salbutamol xarope 0,4 mg/mL 
- c/120ml  

Frascos 2.000 R$ 2,40 R$ 4.800,00 



 

 
 
 

185 294887 

Salbutamol spray 100 mcg 
C/200 DOSES (un)-R$ 13,71 
0,3%  

Frascos 600 R$ 13,71 R$ 8.226,00 

186 268299 Secnidazol 1000 mg  
Comprim

idos 
10.000 R$ 1,40 R$ 14.000,00 

187 267747 Sinvastatina 20 mg  
Comprim

idos 
300.000 R$ 0,09 R$ 27.000,00 

188 267745 Sinvastatina 40 mg  
Comprim

idos 
300.000 R$ 0,18 R$ 54.000,00 

189 272089 
Sulfadiazina de prata 1% 
creme  

Potes  120 R$ 39,89 R$ 4.786,80 

190 272089 
Sulfadiazina de prata 1% 
creme 50 g  

Bisnagas 2.000 R$ 7,54 R$ 15.080,00 

191 308884 

Sulfametoxazol + 
trimetoprima suspensão 40 
MG + 8MG/ML C/100 ML  

Frascos 3.000 R$ 3,90 R$ 11.700,00 

192 308882 
Sulfametoxazol + 
trimetoprima 400+80 mg  

Comprim
idos 

40.000 R$ 0,20 R$ 8.000,00 

193 292345 
Sulfato ferroso 25 mg/mL 30 
mL   

Frascos 1.000 R$ 1,22 R$ 1.220,00 

194 292345 
Sulfato ferroso 25 mg/mL 
xarope 100 mL  

Frascos 2.000 R$ 2,71 R$ 5.420,00 

195 292344 Sulfato ferroso 40 mg  
Comprim

idos 
 120.000 R$ 0,05 R$ 6.000,00 

196 267418 Tiabendazol pomada 50 mg/g  Bisnagas 1.000 R$ 13,85 R$ 13.850,00 

197 272581 

Timolol 0,5% solução 
oftálmica (un)-R$ 3,86 0,1% 
R$ 1.930,00  

Frascos 500 R$ 3,86 R$ 1.930,00 

198 279269 Varfarina 5 mg  
Comprim

idos 
5.000 R$ 0,19 R$ 950,00 

199 

 

368499 
Vitamina B complex 5 
vitaminas 10  

Comprim
idos 

60.000  R$ 0,08 R$ 4.800,00 

200 
278483 

 

Vitamina B complex solução 
100 mL  

Frascos 1.000 R$ 3,52 R$ 3.520,00 

Valor Global:  R$ 2.537.950,00 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado 

nos termos da Nova Lei de Licitações Nº 14.133/2021. 



 

 
 
 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade identificada está relacionada à garantia da assistência farmacêutica adequada em 

todos os níveis de atenção à saúde, abrangendo tanto o atendimento ambulatorial quanto 

hospitalar. O objetivo principal é assegurar o acesso contínuo e seguro a medicamentos e 

insumos farmacêuticos essenciais para a promoção, prevenção, tratamento e controle das 

doenças que acometem a população assistida pela instituição, fortalecendo o SUS e zelando pelo 

interesse coletivo. 

Contextualização da Necessidade e Interesse Público 

O atendimento às demandas de saúde da população compreende disponibilizar medicamentos e 

insumos que permitem a condução terapêutica de patologias prevalentes, bem como garantir 

suporte a tratamentos crônicos, intercorrências agudas, prevenção de doenças, controle de 

agravos e recuperação da saúde. Dessa forma, a disponibilidade destes itens contribui 

significativamente para melhorar a resolutividade dos serviços de saúde, reduzir 

morbimortalidade, evitar internações desnecessárias, promover o tratamento adequado, prevenir 

sequelas e ampliar o acesso à saúde, demonstrando clara conexão com o interesse público. 

A presente demanda originou-se da necessidade de manter abastecido o estoque da instituição 

com itens farmacêuticos amplamente utilizados no manejo clínico de diferentes condições de 

saúde. Desta forma, ao identificar itens relacionados ao espectro terapêutico exigido para 

cumprimento das diretrizes clínicas, protocolos e necessidades assistenciais, garantem-se 

condições adequadas para que pacientes recebam o tratamento correto, em tempo oportuno e de 

maneira segura. 

Descrição Detalhada das Necessidades Identificadas 

As necessidades encontram-se relacionadas a medicamentos e insumos farmacêuticos 

destinados à manutenção da assistência farmacêutica, abrangendo vários grupos farmacológicos, 

formas farmacêuticas e indicações clínicas, de acordo com as demandas do serviço de saúde 

institucional. Entre os principais grupos, incluem-se: 

• Vitaminas e Suplementos Nutricionais:Itens para suporte nutricional, prevenção e 

tratamento de deficiências vitamínicas e minerais. 

• Antibióticos e Antimicrobianos:Amplo espectro de medicamentos para tratamento de 

infecções bacterianas, virais, fúngicas e parasitárias, incluindo antibióticos orais e em suspensão, 

antifúngicos, antivirais, e antiparasitários. 

• Anti-inflamatórios, Analgésicos, Antitérmicos e Antialérgicos:Medicamentos utilizados no 

alívio da dor, febre, processo inflamatório e reações alérgicas de diferentes naturezas clínicas. 



 

 
 
 

• Cardiovasculares:Fármacos indicados para controle e tratamento de hipertensão arterial, 

insuficiência cardíaca, dislipidemias, arritmias, entre outras condições cardiovasculares. 

• Medicamentos Endócrinos e Metabólicos:Inclui antidiabéticos, hormônios tireoidianos, 

anti-hiperglicemiantes e medicamentos para controle de doenças metabólicas. 

• Medicamentos Respiratórios:Itens destinados ao tratamento de asma, doença pulmonar 

obstrutiva crônica (DPOC), infecções respiratórias e suporte ao manejo de vias aéreas. 

• Gastrointestinais:Aborda medicamentos para tratamento de distúrbios gastrointestinais, 

como antieméticos, laxativos, protetores gástricos, entre outros. 

• Anticoncepcionais e Medicamentos de Saúde da Mulher:Inclui fármacos utilizados para 

saúde reprodutiva e tratamento de condições ginecológicas. 

• Medicamentos para Saúde Mental e Anticonvulsivantes:Itens essenciais para tratamento 

de transtornos psiquiátricos e neurológicos. 

• Medicamentos Dermatológicos e Produtos para Curativos:Pomadas, cremes e loções 

destinados a tratamento de lesões de pele, infecções dermatológicas e promoção da cicatrização. 

• Insumos para Reidratação Oral e outros Suportes Terapêuticos:Produtos indispensáveis 

para o manejo de quadros de desidratação e suporte nutricional. 

• Outros Grupos:Inclui medicamentos para doenças específicas, como antiparkinsonianos, 

imunossupressores, anticoagulantes, entre outros. 

Principais Demandas Geradas 

A partir do levantamento das necessidades assistenciais, foram geradas demandas para 

atualização e manutenção do elenco de medicamentos e insumos farmacêuticos essenciais, 

adequando o estoque para atender: 

• Tratamento de infecções bacterianas, fúngicas, virais e parasitárias em ambientes ambulatoriais 

e hospitalares; 

• Controle de doenças crônicas prevalentes como hipertensão arterial, diabetes mellitus, 

dislipidemias, doenças cardiovasculares, além de manejo de agravos metabólicos e endócrinos; 

• Atendimento de condições agudas como dor, febre, processos inflamatórios, quadros alérgicos 

e gastrointestinais; 

• Promoção e manutenção da saúde materno-infantil, incluindo suporte nutricional, prevenção 

de anemias e cuidados ginecológicos; 

• Suporte ao tratamento de saúde mental e neurológica; 

• Tratamento de doenças dermatológicas e promoção da cicatrização de feridas; 

• Realização de processos terapêuticos e preventivos fundamentais para os projetos e protocolos 

institucionais; 

• Garantia de suportes específicos, como reidratação oral, suplementação vitamínica e mineral, 

e outros insumos terapêuticos. 



 

 
 
 

Itens Necessários Identificados 

Apresenta-se a seguir uma tabela exemplificativa, contendo os medicamentos e insumos 

farmacêuticos enquadrados nas necessidades levantadas: 

Grupo Terapêutico Exemplos de Itens Incluídos 

Vitaminas e Suplementos Vitamina B complex, Ácido ascórbico, Ácido 

fólico, Carbonato de cálcio com Vitamina D3, 

Sulfato ferroso, Ácidos graxos essenciais 

Antibióticos e Antimicrobianos Amoxicilina, Azitromicina, Ciprofloxacino, 

Clavulanato de potássio, Cefalexina, Metronidazol, 

Sulfametoxazol + Trimetoprima, Nitrofurantoína, 

Albendazol, Mebendazol, Ivermectina, Nistatina, 

Itraconazol, Cetoconazol, Fluconazol 

Anti-inflamatórios, Analgésicos e 

Antialérgicos 
Ácido acetilsalicílico, Diclofenaco, Ibuprofeno, 

Dipirona, Paracetamol, Prednisona, Prednisolona, 

Dexametasona, Loratadina, Dexclorfeniramina, 

Prometazina 

Cardiovasculares e Antihipertensivos Anlodipino, Atenolol, Captopril, Carvedilol, 

Enalapril, Espironolactona, Hidroclorotiazida, 

Furosemida, Propranolol, Metoprolol, Losartana 

potássica, Clortalidona, Isossorbida, Varfarina 

Medicamentos Endócrinos e Metabólicos Metformina, Gliclazida, Glibenclamida, 

Levotiroxina, Insulina, Alogliptina, Linagliptina, 

Liraglutida, Hidróxido de ferro III 

Medicamentos Respiratórios Acebrofilina, Ambroxol, Salbutamol, 

Beclometasona, Budesonida, Ipratrópio, 

Fluticasona, Fenoterol 

Gastrointestinais Omeprazol, Pantoprazol, Lansoprazol, Cimetidina, 

Metoclopramida, Domperidona, Bromoprida, 

Doxazosina, Hidróxido de alumínio, Hidróxido de 

magnésio, Cinarizina, Dimeticona, Lactulose, 

Bisacodil, Petrolato líquido, Escopolamina, 

Diosmina 

Neurológicos e Psiquiátricos Aripiprazol, Baclofeno, Levodopa + Carbidopa, 

Lacosamida 

Dermatológicos e Curativos Colagenase + Cloranfenicol, Sulfadiazina de prata, 

Permanganato de potássio, Permetrina, Óxido de 



 

 
 
 

zinco + Vitamina A + Vitamina D, Tiabendazol 

pomada, Miconazol, Curativos com hidrogel, 

Petrolato pomada 

Insumos Específicos e Suporte Terapêutico Sais para reidratação oral, Soluções parenterais, 

Soluções oftálmicas, Ampolas para uso hospitalar 

 

Esta relação detalhada demonstra que as necessidades identificadas têm origem no compromisso 

institucional em assegurar atendimento integral à saúde, compatível com a complexidade dos 

serviços prestados, respeitando protocolos clínicos, garantindo acesso universal, gratuito e 

continuado aos medicamentos e insumos essenciais, convergindo diretamente aos princípios 

constitucionais do direito à saúde e à melhoria da qualidade de vida da população evitando a 

escassez. 

Pautas alinhadas ao que preceitua a Constituição Federal, no seu art. 196: 

 o qual aduz que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

2.2 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.3 Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente 

contratação não encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista a 

ausência de sua elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua implementação 

até o momento, apesar de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/21, 

porém é imprescindível considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua 

ausência temporária, isto é, a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido 

plano. 

 

  Todavia, é crucial ressaltar que a Secretaria Municipal de Saúde está tomando todas as 

medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da 

administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de 

gestão, realizando assim, levantamento minucioso das necessidades da Secretaria de Saúde, 

bem como a análise de fornecedores e a definição de critérios claros para as contratações. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1      Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1 Gestão de resíduos sólidos: Priorizar fornecedores que possuam programas de logística 
reversa, garantindo a coleta, o transporte e a destinação adequada das embalagens dos 
medicamentos, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

4.1.2 Eficiência no uso de recursos naturais: Selecionar fornecedores que apresentem 

práticas de redução no uso de recursos naturais, como água e energia, em seus processos 

produtivos, e que demonstrem o uso de tecnologias que minimizem o impacto ambiental. 

Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1.      MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis contados da data da ordem de 

fornecimento. Prazo reduzido em razão do possível desabastecimento, o qual 

compromete gravemente o atendimento à população, assim, é medida indispensável para 

minorar e evitar prejuízos irreversíveis à coletividade.  

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Hospital Municipal de Jatobá, que 

está localizado à Unidade Mista Edmir Ferraz Gominho, localizado na R. da Aurora, 80-

104 - Tacaratu, PE, 56480-000, no horário das 08:00h. às 12:00h e 14:00h às 17:00h. 

5.4 Os prazos de validade dos medicamentos entregues devem ser de, no mínimo, 12 (doze) 

meses a partir da data de entrega. Ou, na impossibilidade técnica, devido à natureza do 

produto, que os produtos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de 

sua validade, contados da data de fabricação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 
 
 

 

5.5 Cláusula da Exigência nas Notas Fiscais: 

 

Em conformidade com o disposto no art. 11, inciso VI, da Resolução TC nº 249/2024 do Tribunal 

de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE), as notas fiscais relativas ao fornecimento dos 

medicamentos deverão conter, obrigatoriamente, o número dos lotes dos produtos nelas constantes, 

de forma legível e individualizada, sendo tal informação condição para o aceite e consequente 

liquidação da despesa. 

 

Validade   

 

5.6  Os prazos de validade dos medicamentos entregues devem ser de, no mínimo, 12 (doze) 

meses a partir da data de entrega. Ou, na impossibilidade técnica, devido à natureza do 

produto, que os produtos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de 

sua validade, contados da data de fabricação. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 



 

 
 
 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal do contrato o(a) 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 



 

 
 
 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

 
 
 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 
 
 

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária, cuja variação é determinada mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 
 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do Sistema Registro de Preços e critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO LOTE. 

 

8.2 JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APRESENTAÇÃO EM COTA 25% E 75%:  não 

se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 quando o 

tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado (art. 49, 

inc. III). Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições normativas, conclui-

se que a previsão do art. 48, não é absoluta e inexorável, podendo ser afastada 

no caso concreto caso exista a devida motivação nos autos do procedimento 

licitatório. Neste caso, a divisão do objeto em questão não pode culminar na 

elevação do custo da contratação de forma global, nem tampouco afetar a 

integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo, 

como trata-se no caso apresentados, uma vez que se dividirmos em cotas, os 

fornecedores vão trazer equipamentos de marcas e modelos distintos o que pode 

causar transtornos administração. Isso porque em determinadas situações a 

divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais gravosa para a 

Administração, fatos esses que devem ser verificados e justificados pela 

autoridade competente. Observe-se o entendimento do STJ sobre o assunto em 

questão: “O fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do da Lei 

n. 14.133/21 somente pode ocorrer com demonstração técnica e econômica de 

que tal opção é viável, bem como que enseja melhor atingir o interesse público, 

manifestado pela ampliação da concorrência.” STJ. RMS 34.417/ES. Segunda 

Turma. 

8.3 JUSTIFICATIVA PARA JULGAMENTO POR MENOR PREÇO POR LOTE:      A 

licitação será dividida em lotes, com vistas a estimular uma maior disputa com potencial 

de impacto na redução do preço final de cada item. Garantindo, assim, a ampla 

concorrência. Lotes estes formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem 

de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.  

8.4 Cláusula sobre Laudo Analítico-Laboratorial: 

Nos termos do art. 11, inciso III, da Resolução TC nº 249/2024 do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco (TCE/PE), cada lote dos medicamentos fornecidos deverá 
estar obrigatoriamente acompanhado de laudo analítico-laboratorial, expedido pela 
empresa produtora ou titular do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) e/ou por laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos 
em Saúde (Reblas), como condição essencial para o recebimento dos produtos e 
posterior liquidação da despesa. 



 

 
 
 

Forma de fornecimento 

8.5 O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

1.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 
 
 

1.12. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

1.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.18. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
1.19. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

 
1.20. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 
1.21. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

 
1.22. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
1.23. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
1.24. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 



 

 
 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

1.25. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

Qualificação Técnica 

8.29 Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido 

objeto compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos, com o objeto deste 

Edital, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com a empresa 

declarante.  

 

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica somente serão exigidos para parcelas de 

maior relevância ou valor mais significativo da licitação, ou seja, as que tenham valor 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do total estimado da contratação. 

8.30 Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação 

técnica, considera(m)-se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente 

certifique(m) que o licitante já forneceu pelo menos 10% das quantidades e prazos 

descritos na proposta de preço apresentada nessa licitação.   

8.31 O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar que 

já executou objeto similar ao da licitação; 

8.32 Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal em vigor da sede 

da licitante, compatível com o objeto licitado, conforme Art. 8º da LEI Nº 9.782, DE 26 DE 

JANEIRO DE 1999. PARA OS ITENS QUE SEJAM DE: medicamentos de uso humano, 

suas substâncias ativas e demais insumos, processos e tecnologias. 

8.33 A empresa licitante deverá acostar o Certificado de Autorização de Funcionamento (AFE - 

ANVISA) conforme RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE 

ABRIL DE 2014    exigida de empresas que realizem atividades de armazenamento, 

distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, 

importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de 

medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humanos, produtos para saúde, 

cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e envase ou enchimento 

de gases medicinais; 



 

 
 
 

8.34 Certificado de autorização especial de funcionamento do Ministério da Saúde, publicada 

no Diário Oficial da União quando se tratar do item que será de substância ou medicamento 

sujeito a controle especial. (Art. 2º, § 6º da Portaria SVS/MS nº 344/1998); (deverá ser 

apresentado pelas empresas que apresentarem proposta para os ITENS: medicamentos 

controlados). 

8.35 Certificado de Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho 

Regional de Farmácia do Estado em que se encontra estabelecida o licitante. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Custo estimado total da contratação é de R$ 2.537.950,00 (Dois Milhões, Quinhentos e Trinta 

e Sete Mil e Novecentos e Cinquenta Reais). 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 
 
 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

2. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15%  do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

5%  do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 5%  

do valor do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 
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11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 

30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
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casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 

Orçamentária: 
030101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 2101-Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica e 

Insumos 

Elementos: 33903000 15001002 16000000-Material de Consumo  

Recurso: RP 

 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Tacaratu/PE, 04 de março de 2026. 

 

 Aparecida Gomes da Silva Pereira,  

CPF/MF sob o nº 693.422.454-04, 
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